
 

RUA PLACÍDIO LEITE Nº 148 CENTRO CÍVICO 
CEP 84990-000 FONE (43) 3512-3000 

CNPJ Nº 75.658.377/0001-31 
     EXTRATO DE JULGAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2022. 

 
Ante o exposto, diante dos fatos apresentados neste presente processo, 
RECONHEÇO a dívida em razão da demonstração da inconteste prestação de 
serviços e fornecimento de produtos por parte da empresa AFRAS SISTEMA DE 
TELECOMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 01.573.983/0001-18, em relação ao 
valor de R$ 32.923,58 (trinta e dois mil, novecentos e vinte e três reais e cinquenta e 
oito centavos) a serem suportados proporcionalmente pelas secretarias 
participantes do processo licitatório originário. 
DETERMINO que seja dado o prosseguimento ao feito, procedendo ao respectivo 
empenho e liquidação da despesa nos termos da Lei 4.320/64 em favor da empresa 
supramencionada, observando-se rigorosamente os ditames legais. 
Sem prejuízo, expeça-se ofício a todas as secretarias para que se atentem a 
imprescindibilidade de efetuarem o efetivo planejamento de compras e licitações, 
evitando-se a reiteração dos fatos em tela e abertura de novos processos de 
reconhecimento de dívida. 
Remeta-se cópia do protocolo do recebimento do ofício aos controladores internos 
para ciência. 
PUBLIQUE-SE a presente decisão apenas em sua parte dispositiva através do Diário 
Oficial do Município. 
Intimações e diligências necessárias. 
Após o cumprimento, o arquivamento com as cautelas de praxe. 
 

 
Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 

Gabinete do Prefeito, 11 de maio de 2023. 
 
 

-IRANI JOSÉ BARROS- 
Prefeito Municipal 

 


